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LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre a Organização dos
Serviços de Telecomunicações, a
Criação e Funcionamento de um Órgão
Regulador e outros Aspectos
Institucionais, nos termos da Emenda
Constitucional nº 8, de 1995.
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Seção IV
 Das Tarifas

Art. 103. Compete à Agência estabelecer a estrutura tarifária para cada
modalidade de serviço.

§ 1º A fixação, o reajuste e a revisão das tarifas poderão basear-se em valor
que corresponda à média ponderada dos valores dos itens tarifários.

§ 2º São vedados os subsídios entre modalidades de serviços e segmentos de
usuários, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 81 desta Lei.

§ 3º As tarifas serão fixadas no contrato de concessão, consoante edital ou
proposta apresentada na licitação.

§ 4º Em caso de outorga sem licitação, as tarifas serão fixadas pela Agência
e constarão do contrato de concessão.

Art. 104. Transcorridos ao menos três anos da celebração do contrato, a
Agência poderá, se existir ampla e efetiva competição entre as prestadoras do serviço,
submeter a concessionária ao regime de liberdade tarifária.

§ 1º No regime a que se refere o caput, a concessionária poderá determinar
suas próprias tarifas, devendo comunicá-las à Agência com antecedência de sete dias de
sua vigência.
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§ 2º Ocorrendo aumento arbitrário dos lucros ou práticas prejudiciais à
competição, a Agência restabelecerá o regime tarifário anterior, sem prejuízo das
sanções cabíveis.
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